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BOLETIM GERAL 
  

 

MILITARES DO 1º BATALHÃO APREENDEM DROGAS EM OLINDA 

 

 
Na ação realizada no bairro de Santa Teresa foram apreendidos três menores  

e dois de maior idade suspeitos de traficar drogas na localidade. 

 

Policiais Militares do Grupo de Apoio Tático Itinerante (GATI), do 1º Batalhão de 

Polícia Militar, sediado em Olinda, após receberem várias denúncias, conseguiram deter, na manhã da 

segunda-feira (06/03), cinco suspeitos de traficar drogas na localidade de Santa Teresa. Com eles 

foram apreendidos oito papelotes de maconha, 13 pedras de crack e 56 reais em espécie, 

possivelmente provenientes do tráfico. 

Os acusados foram autuados por ato infracional correspondente a tráfico de drogas e 

corrupção de menores sendo encaminhados, junto com os materiais apreendidos, para a Delegacia de 

Polícia de Crimes contra a Criança e o Adolescente para serem tomadas as medidas cabíveis. 

 

          Fonte: Site da SDS/PE 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 09 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marcelo Santos    6º BPM 

 

Fone: 98642-0508 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Marcelo   AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 

1.1.0.    Requerimento Despachado 
 

Ten Cel PM Mat. 1969-0/DGP – HUGO TADEU DOS SANTOS - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar 

de 01 de fevereiro de 2017. Despacho da Diretora de Gestão de Pessoas:  1º) Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. 2º) Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 050/2017/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.   Da Casa Militar 
 

Nº 017-2017/GAB-CAMIL, de 06 MAR 2017 
 

EMENTA: Dispensa de Função e Cancelamento de Gratificação  
 

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 2º, caput, 

do anexo I, do Decreto nº 37.861, de 14 de fevereiro de 2012 (Regulamento da Secretaria da Casa 

Militar), aprovado pelo Decreto nº 34.985, de 12 de maio de 2010, considerando o previsto na Lei nº 

13.241, de 29 MAI 07 (Regulamentada pelo Decreto nº 30.847, de 01 OUT 07, Art. 12), com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 14.025, de 26 MAR 2010 e Lei Complementar nº 

181, 22 SET 2011.  
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R E S O L V E: 

 

I – Dispensar o 1º Sgt PM mat. 275393-6/CAMIL, CARLOS ROBERTO DA SILVA, da 

função de Auxiliar na Unidade de Busca (UNIB), nível Médio, da Coordenadoria de Inteligência da 

Casa Militar (CINT/CAMIL).  

 

II – Cancelar a gratificação do Policial Militar acima, por Exercício nas Atividades de 

Inteligência (GEAI), conforme Art. 5º da Lei nº 13.241, de 29 MAI 07, constantes no Anexo Único da 

mencionada Lei.  

 

III – Contar os efeitos desta Portaria, a contar de 23 de fevereiro de 2017. Felipe Oliveira do 

Nascimento – Cel PM Secretário Executivo de Segurança Institucional Casa Militar. 

 

(Transcrita do DOE nº 044, de 08 MAR 2017) 

 

2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 095, de 17/02/2017 
 

EMENTA: Reversão/Regularização  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n°. 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Reverter, a contar de 30JUN2011, para efeito de regularização, com fundamento no Art. 

78 da Lei n° 6.783/74, o CAP PM Mat. 940214-4/CELIVALDO DA SILVA LIRA, por haver sido 

exonerado a pedido, por meio da Portaria nº 189, de 30JUN2011, do cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Segurança Cidadã, Justiça e Trânsito da Prefeitura da cidade de Limoeiro, símbolo 

CCSM;  

 

II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 113, de 06.03.17 
 

Desligar do serviço ativo da Corporação, os militares estaduais abaixo nominados, por 

haverem completado 30 (trinta) anos de efetivo serviço, cumulativamente com o tempo de permanência 

no posto, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com 

modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 110/2008: 

 
 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202 (Sunor nº 

045/15). Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Coronel PM Comandante Geral  
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Nº 115, de 06.03.17 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, a contar de 06.03.2017, a Major PM Mat. 22735-8/ 

Cárley de Miranda Barza, por haver atingido o tempo de permanência no posto, cumulativamente com 

30 (trinta) anos de efetivo serviço, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei 

nº 6.783/74, com modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 134/2008. 

 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução Nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando Geral nº 202/15 

(Sunor nº 045/15). Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Coronel PM Comandante Geral. 

 

(Transcritas do DOE nº 044, de 08 MAR 2017) 

 

3.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

3.1.0.   Aviso de Licitação  

 

Processo nº 003/2017-CPL/Central. Pregão Eletrônico nº 003/2017 – Registro de Preços para 

eventual fornecimento de medalhas do tempo de serviço de 20 anos (MTS-2) e 30 anos (MTS-3) – 

Certificados/Diplomas para a Medalha do Policial Militar de 10 anos (bronze), 20 anos (prata) e 30 anos 

(ouro), no período de 12 meses. Valor: R$ 128.804,00. Recebimento das Propostas: até 24/MAR/2017 

às 10h00. Disputa de Preços: 24/ MAR/2017 às 10h30. OBS: O edital na íntegra, poderá ser retirado na 

CPL/Central, sito a Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE, CEP: 52010-140, das 08h00 às 14h00 ou 

nos sites www.compras. pe.gov.br. e www.licitacoes.pe.gov.br, bem como através do e-mail 

cpl@pm.pe.gov.br. Informações: Fones: (81) 3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 06/MAR/2017. Petrônio 

A. Gonçalves Ferreira Filho – Ten Cel PM – Presidente da CPL/Central.  

 

(Transcrito do DOE nº 044, de 08 MAR 2017) 

 

3.2.0.   Resultado de Licitação  

 

Pregão Eletrônico nº 017/2016-CPL/Central – Objeto: Registro de Preços para eventual 

fornecimento de feno para os semoventes da PMPE, nas regiões de Recife, Caruaru, Garanhuns e 

Gravatá, por um período de 09 (nove) meses. Empresa Vencedora: MP de Farias-ME. OBS: 

Informações complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br.  

 

(Transcrito do DOE nº 044, de 08 MAR 2017) 

 

3.3.0.   Djudicação 

 

O Pregão nº 017/2016-CPL/Central teve a adjudicação de seus objetos da seguinte maneira, 

MP de Farias/ME; CNPJ 04.148.552/0001-00, pelo valor de R$ 149.968.50. Recife, 07/03/2017. 

Petrônio Araújo G. Ferreira Filho – Ten Cel PM – Pregoeiro. 

 

(Transcrito do DOE nº 044, de 08 MAR 2017) 
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4.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGISTICO 

 

4.1.0.   Determinação do Comandante Geral da PMPE 

 

Reiterando o Oficio nº 043/2017/DAL-2, de 23 de janeiro de 2017, que trata da remessa do 

Inventário Anual de Bens Móveis exercício 2016, a fim de subsidiar o Relatório de Prestação de Contas 

Anual da PMPE junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, conforme Resolução TC Nº 36, 

de 14 De Dezembro de 2016 e Nota de Instrução nº 001 – 3ª EMG/2017. 

DETERMINO que as OME's em pendência na remessa do Inventário de Bens Móveis, 

encaminhem à DAL-2, impreterivelmente até 16/03/2017, informando a data de sua conclusão, nome, 

número do CPF e ato de designação dos membros da comissão responsável por sua elaboração. 

Adianto-vos que toda documentação deverá ser remetida física (impressa) e em mídia digital 

em formato PDF.  

Persistindo dúvidas, favor manter contato com a DAL-2 por meio do número telefônico 

3181-1244 (falar com o Tenente Torres ou o Sargento Santana). (Nota nº 001/DAL-4/2017). 

 

5.0.0.   NOTA 
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 046, de 09 

MAR 2017, versando sobre o extrato de decisões do Grupo de Trabalho de Análises de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares. 
 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Não tornando mal por mal, ou injúria por injúria; antes, pelo contrário, bendizendo; sabendo 

que para isto fostes chamados, para que por herança alcanceis a bênção. (1 Pedro3:9) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1pe/3/9+

